
REGIMENTO INTERNO D I G I T A L I Z A D O 

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO COOPERATM^figS^WéÈ^S^mjô^ D 
GRANDE DO NORTE - S E S C O O P / R ^ ^ ' - l ^ l ^ W 

CAPÍTULO I 

DOS OBJETIVOS 

Art. 1°. O Serviço Nacional d e Aprend i zagem do Cooperat iv i smo no Estado d o Rio' 
G r a n d e do Norte - SESCOOP/RN, c o m personal idade jurídica d e direito pr ivado, 
c r iado nos termos do M e d i d a Provisória n° 1.715, d e 03 d e setembro d e 1998, e 
suas reedições, regu lamentado pelo Decreto n° 3.017, d e 06 d e abril d e 1999, e 
suas alterações, d e n o m i n a d o SESCOOP/RN, é integrante do Sistema 
Cooperat iv i s ta Nac iona l e presidido, n a torma d a Lei, pelo Presidente d o 
Organização das Cooperat ivas do Estado do Rio G r a n d e do Norte - O C E R N , sem 
prejuízo d a fiscalização d a aplicação d e seus recursos pelo Tribunal d e Contas d a 
União, tendo por objetivos: ^ 

I. organizar, administrar e executa r o ensino d e formação profissional, a 
promoção social dos e m p r e g a d o s d e cooperat ivas , c o o p e r a d o s e 
d e seus familiares, e o monitoramento dos cooperat ivas e m todo o 
território do Rio G r a n d e do Norte; 

II. operocional izar o monitoramento, a supervisão, a auditor ia e o 
controle e m cooperat ivas , 

III. assistir as s o c i e d a d e s cooperat ivas e m p r e g a d o r a s n a elaboração e 
execução d e programas d e treinamento e no realização do 
a p r e n d i z a g e m metódica e contínua; 

IV. e s t a b e l e c e r e difundir metodologias a d e q u a d a s ó formação 
profissional e ã promoção social do e m p r e g a d o d e c o o p e r a t i v a , do 
dirigente d e c o o p e r a t i v a , do c o o p e r a d o e d e seus familiares; 

V. exe rcer a coordenação, a supervisão e a realização d e programas e 
d e projetos d e formação profissional e d e gestão e m cooperat i vas , 
p a r a e m p r e g a d o s , c o o p e r a d o s e seus familiares; 

VI. co laborar c o m o poder público e m assuntos re lac ionados d. 
formação profissional e à gestão cooperat iv i s ta e outras at iv idades 
corre latas. i 

VII. divulgar a doutrina e a filosofia cooperat iv istas c o m o formo d e 
desenvolv imento integral das pessoas; 

VIII. promover e realizar estudos, pesquisas e projetos re lac ionados a e r 
desenvolv imento humano, a o monitoramento e ã promoção social . 
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I. promover a mobilização d a c a p a c i d a d e instalada n a O C E R N , e 
áreas afins, nos es tabelec imentos d e ensino, associações d e c lasse e 
d e caráter cultural, objet ivando evitar a dup l ic idade d e investimento 
n a execução dos at iv idades d e formação profissional e promoção 
social ; 

II. manter-se integrado o outros órgãos e ent idades , públicos e pr ivados, 
q u e se d e d i q u e m d formação profissional cooperat iv i s ta e ã 
promoção social , os quais serão cons iderados co laboradores do 
SESCOOP/RN, após a formalização d e contratos específicos; 

III. promover e apo ia r a formação e o aperfeiçoamento d e pessoal 
espec ia l i zado nos at iv idades integrantes dos seus objetivos, b e m 
c o m o realizar o treinamento sistemótico d e seu pessoal técnico, 
administrativo e d e apoio , a t u a n d o d e formo in tegrada c o m a 
OCERN paro viabilizar ações que possibilitem o fortalecimento do 
cooperat iv i smo; 

IV. formular planos e programas anuais e plurianuais d e t rabal l io; 

V. e s t a b e l e c e r política d e atuação q u e contemple tonto o 
manutenção d e cursos permanentes d e tre inamento e m 
estabelec imentos próprios ou conven iodos , quanto o realização d e 
cursos d e cur ta e média duração, d e natureza transitória; 

VI. fazer observar os critérios es tabelec idos pelo Conselt io Nac iona l q u e 
assegurem a indicação, seleção e participação dos e m p r e g a d o s e m 
cooperat ivas nos programas d e formação profissional, c o m b a s e no 
princípio d e i g u a l d a d e e sem distinção d e sexo, roço, crença 
religiosa ou convicção filosótico ou política, desde que este jam e m 
consonância c o m o legislação; 

VII. promover estudos e pesquisas relativos d mão d e obra e m 
cooperat ivas e no m e r c a d o d e trobalhio, b e m c o m o sobre métodos 
e tecnologias e d u c a c i o n a i s apropr iados ó aprend i zagem no m e i ^ 
cooperat iv i s ta; j 

VIII. promover o interação c o m órgãos e ent idades nacionais 
internacionais e m assuntos re lac ionados ó formação d e profissionais 
e m cooperat i vas ; 
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CAPÍTULO,, ^ ;°//5 ' . rA?; , °™^ 
DA SISTEMÁTICA DE ATUAÇÃO 

Art. 3°. Para consecução dos seus objetivos, o SESCOOP/RN poderá adota r : 

I. ações normativas, med iante expedição d e normas específicas 
referentes a o seu func ionamento, sempre e m observância aos 
normativos es tabelec idos pelo SESCOOP Naciona l , d e s d e q u e estes 
não co l idam c o m a legislação pátria; 

II. ações c o o r d e n a d o r a s , d e compatibilização dos programas e dos 
projetos, c o n s o a n t e as diretrizes básicas es tabe lec idas pelo SESCOOP 
Naciona l , sempre levando e m consideração a legislação; 

III. ações execut ivas , med iante a realização d e at iv idades d e formação 
profissional e d e promoção social , q u e serão implementadas ; 

a) por iniciativa própria, mediante o desenvolv imento d e trabalt ios 
constantes d a sua programação normal, cus teados c o m 
recursos previstos no seu orçamento; 

b) na condição d e cont ra tado, por órgão ou e n t i d a d e d a 
administração pública ou do setor pr ivado, por instituições 
internacionais, ou c o m esses conven iodos , p a r a condução 
direta d e projetos específicos, med iante f inanc iamento total ou 
parc ia l d o órgão, e n t i d a d e ou instituição cont ratante . 

Art. 4°. O SESCOOP/RN atuaró e m sintonia c o m os objetivos d e desenvolv imento 
dos s o c i e d a d e s cooperat ivas e seus integrantes - e m p r e g a d o s , c o o p e r a d o s e 
seus famil iares - preconizados pelo OCERN, nos termos deste regimento a p r o v a d o 
pelo Consellno d e Administração. 

Parágrafo único. As at iv idades compart i lhadas entre o SESCOOP/RN e a O C E R N 
serão detinidos e m cont rato d e gestão, no qual constarão os responsabi l idades 
d e c a d a parte. 

Art. 5". As ações decorrentes dos objetivos do SESCOOP/RN poderão ser exerc idas 
med iante ajustes c o m o O C E R N , c o m estabelec imentos d e ensino, órgãos e 
ent idades públicas ou pr ivados q u e tenham c a p a c i d a d e d e exe rce r as 
at iv idades d e tormação protissional, o monitoramento e m cooperat i vas e a 
promoção socia l , n a forma p r e c o n i z a d a por este Regimento Interno. 

CAPITULO III 

DA ORGANIZAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO 

Art. 6°. São órgãos d e deliberação, execução, tiscolização, administração e, 
execução d o SESCOOP/RN: 



I. Conse lho Administrativo; 
II. Presidência Estratégica; 
III. Conselho Fiscal; 
IV. Diretoria Execut iva . 

SEÇÃO I 

DO CONSELHO ADMINISTRATIVO 

Art. 7". O Conselho Administrativo do SESCOOP/RN é o órgão móximo no âmbito 
d a Administração Estadual , composto por 05 (c inco) membros titulares e seus 
respectivos suplentes, os quais terão mandatos d e 04 (quatro) anos, co inc identes 
c o m os mandatos d a Diretoria d a OCERN, permit ida a recondução paro igual 
período, assim constituídos: 

I. pelo Presidente do OCERN, e x e r c e n d o o Presidência Estratégica; 

II. 01 (um) representante ind icado pelo Conselho Nacional do SESCOOP; 

III. 03 (três) representantes indicados pelo O C E R N , dos quais 02 (dois) 

representarão os cooperat ivas , e 01 (um) representaró os e m p r e g a d o s 

d e cooperat ivas , e igual número d e suplentes, ind icados pelo 

Presidência e a p r o v a d o s pelo Conselho d e Administração, d e v e n d o o 

c o o p e r a t i v a d e or igem do tuncionório estar ad implente c o m a O C E R N e 

o SESCOOP/RN. 

§ 1°. A indicação dos representantes a q u e se refere o inciso III seró e x e r c i d a pelo 
Presidente do Conselho Administrativo, c o m aprovação do Diretoria d a O C E R N , 
sendo q u e o representante dos e m p r e g a d o s deveró ter vínculo empregotício 
c o m u m a c o o p e r a t i v a . 
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§ 2°. No c a s o d e vacância d e c a r g o no Conselho Administrativo e m número q u e 
impossibilite seu tunc ionamento, o Presidente solicitaró, no prazo d e 30 (trinta) 
dias, a indicação d e novos titulares, sendo os vogas preench idas c o m a posse 
dos ind icados, p a r a a complementação do m a n d a t o d o substituto. 

§ 3°. No c a s o d e vacância do c a r g o d e Presidente do OCERN, o Conse lho 
Administrativo do SESCOOP/RN, e m reunião pleno, escolheró, dentre os seu 
membros, n o m e poro exercer inter inamente o c a r g o , até q u e o novo President 
d a OCERN seja e m p o s s a d o . 

§ 4°. A Presidência Estratégica do SESCOOP/RN seró e x e r c i d a pelo Presidente d o 
OCERN, escolh ido e m confo rm idade c o m o seu Estatuto Social e a Lei 5.764/71, 
d e forma e le i ta, sendo v e d a d o o exercício do Presidência por tuncionório 
OCERN ou d e c o o p e r a t i v a . 



§ 5°. C a d a Conselheiro terá direito o um voto e m plenário, c a b e n d 
Presidente somente o voto d e q u a l i d a d e . 

§ 6°. C membro ind icado pelo Conselho Naciona l do S E S C C C P , assim cor 
ind icados p e l a C C E R N , terão mandatos d e 04 (quatro) anos, co inc identes cor 
m a n d a t o dos membros do Conselho Administrativo do C C E R N , permit ida a 
recondução p a r a igual período. Q 

I O 

§ 7°. C s membros do Conse lho Administrativo receberão cédula d e presençcQ^ 
H a j u d a d e custo pelo participação nos reuniões, sendo o montante f ixado pétcg~* ^ 

próprio Conse lho. i o f ^ r " 

§ 8°. C Conse lho Administrativo reunir-se-ó, e m caróter ordinório, b i m e s t r a l m e r ^ ^ ^ 
e, e m caróter extraordinório, q u a n d o necessório. ^ w C3 

O 
§ 9". C Conselheiro q u e faltar sem justificativa a 03 (três) reuniões consecut ivas , ou 
a 05 (c inco) a l te rnadas , seró substituído pelo suplente. 

Art. 8°. Ao Conse lho Administrativo c o m p e t e difundir e implementar as políticas, 
diretrizes, programas, projetos e normativos, c o m estrita observância das 
deliberações e decisões do Conselho Nacional , d e s d e que não infrinja n e n h u m a 
norma legal , contr ibuindo paro q u e os atribuições e os objetivos do S E S C C C P / R N 
se jam alcançados e m sua órea d e atuação, c o b e n d o - l h e , e s p e c i f i c a m e n t e : 

I. fixar a política d e atuação do S E S C C C P / R N e e s t a b e l e c e r as normas 
operacionais q u e regerão suas at iv idades, b e m c o m o , fazer o b e d e c e r 
ds diretrizes gerais; 

II. ap rovar os planos anuais e plurianuais d e t rabalho e os respectivos 
orçamentos, e n c a m i n h a n d o - o s a o S E S C C C P Naciona l p a r a 
consolidação; 

III. ap rovar o balanço, as demonstrações f inanceiras, o p a r e c e r do / 
Conse lho Fiscal, o relatório a n u a l das at iv idades e encaminhó-los por / 
meio do S E S C C C P Naciona l p a r a aprovação; /j/ 

IV. aprovar o p lano d e cargos , salórios e benetícios, o quadro d e pessoal e / / 
a t a b e l a d e remuneração cor respondente d contratação dos 
e m p r e g a d o s d o quadro efetivo do S E S C C C P / R N ; / Í ^ 

V. decidir , c o m b a s e e m p a r e c e r interno, o aquisição, alienação, cessão 
ou g r a v a m e d e bens imóveis; 

VI. autorizar a assinatura d e convénios, contratos e ajustes ou outros 
instrumentos jurídicos; 
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IX. tixar outras atribuições a o Super intendente além das es tabe lec idas 
art. 18 deste Regimento Interno e dos demais órgãos do e n t i d a d e ; 

X. ap l icar pena l idades disciplinares a seus membros, inclusive suspensão ou 
cassação do m a n d a t o , conforme a natureza, repercussão e g r a v i d a d e 
d a falta c o m e t i d a ; 

XI. fixar o valor d a cédula d e presença, diória e a j u d a d e custo, q u a n d o for 
o c a s o , p a r a os membros do Consel l io Administrativo e Fiscal; 

XII. fixar a ve rba d e representação e a remuneração d a Presidência 
Estratégica do Conselhio Administrativo; 

XIII. dor posse aos membros do Conselino Fiscal formalmente ind icados p e l a 
O C E R N ; 

XIV. e s t a b e l e c e r a remuneração do Superintendência; 

XV. ap rovar o seu Regimento Interno, no qual deveró constar a estrutura 
organizacional e suas principais funções; 

XVI. solucionar casos não estipulados neste Regimento Interno; 

XVII. editar normas e resoluções pertinentes a o func ionamento, missão e 
objetivos, observando os deliberações do S E S C C C P Nac iona l , d e s d e 
q u e compatíveis c o m o legislação aplicóvel; 

XVIII. autorizar a contratação d e auditoria i n d e p e n d e n t e externa ou per icial . 

Parágrafo único. C s valores f ixados aos incisos XI, XII e XIV deste artigo d e v e m ser 
compatíveis c o m os recei tas aufer idas e não ultrapassarão o limite d e 80% 
(oitenta por cento) dos valores es tabelec idos pelo Conselhio Nac iona l , d e s d e q u e 
não ultrapasse o teto remuneratório es tabe lec ido no art. 12, § 4°, II, d a Lei n° 
9.532/1997. 

SEÇÃO II / 

DA PRESIDÊNCIA ESTRATÉGICA // 

Art. 9°. C a b e ó Presidência Estratégica d o S E S C C C P / R N os otos d e representação 
at iva e pass iva do S E S C C C P / R N , e m juízo ou fora de le , tais c o m o firmar contratos, 
quitações, transações, desistências, compromissos, acordos e outros q u e 
e n v o l v a m qualquer tipo d e obrigação, responsabi l idade ou exoneração,-a qu,efn 
coberó, a i n d a : Y 



IV. 

V. 

autorizar q u e a Superintendência, juntamente c o m u m a das gerências, 
realize os p a g a m e n t o s dos prestadores d e serviços e t o m e c e d o r e 
produtos, ass inando os chieques e documentos d e abert. 
movimentação d e contas bancárias, convénios, contratos, a j 
outros instrumentos jurídicos; 

e x e c u t a r a política d e atuação do SESCOOP/RN, e m a n a d o 
Conse lho Nac iona l , d e s d e que não otronte qualquer norma legal , 
respondendo perante o Tribunal d e Contas d a União pelos otos do suc^ 
gestão; 2 

representar a Administração do S E S C C C P / R N e m juízo ou toro de le 
constituir procuradores ; 

c o n v o c a r e presidir as reuniões do Conselho Administrativo; 

3 J 

O cr 
Zl " 

oc=> í 
r 

m — 

" c 

editar e promover o cumpr imento das portarias, resoluções e 
deliberações do S E S C C C P Naciona l , d e s d e q u e mani fes tamente legais; 

VI. ap rovar regulamentos internos e suas alterações, definindo as 
atribuições, a organização e o competência dos setores administrativos 
e operac ionai s ; 

VII. editar e promover o cumpr imento d e portarias e resoluções internas do 
S E S C C C P / R N ; 

VIII. dar posse aos membros dos Conselhos Administrativo e Fiscal; 

IX. n o m e a r os assessores dos órgãos internos do S E S C C C P / R N , por proposta 
d a Superintendência; 

indicar e nomear os integrantes d a Diretoria Execut iva e e s t a b e l e c e r a 
sua remuneração, med iante a aprovação do Conselho Administrativo. 

SEÇÃO III 

DO CONSELHO FISCAL 

Art. 10. C Conse lho Fiscal do S E S C C C P / R N será composto por 03 (três) membros 
titulares, e igual número d e suplentes, indicados pelo Diretoria d a C C E R N , p a r a 
um m a n d a t o d e 04 (quatro) anos, co inc idente c o m o m a n d a t o do Conse lho 
Administrativo, sendo v e d a d o a recondução poro o período imediato. 

§ 1°. C s suplentes substituirão os titulares e m suas ausências e afas tamentos , 
v e d a d a d substituição por procuradores ou propostos. 

§ 2°. Nos casos d e vacância e/ou impedimentos, o Presidente do Conselh 
solicitaró, no prazo d e 30 (trinta) dias, a indicação d e novo(s) conselheiro(s) 
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§ 3°. O Conse lho Fiscal reunir-se-á bimestralmente e m '̂ 5<5HírtèíATA,̂ /j|̂ |Sário, 
ext raordinar iamente, sempre que necessário, obse rvado o seu Regu lamento 
Func ionamento. 

§ 4°. C s membros do Conse lho Fiscal, no exercício d a função, receberão cédula 
d e presença e, q u a n d o for o coso , a j u d a d e custo p e l a sua participação nos 
reuniões, cujos valores serão fixados e m reunião ordinária do Conse lho d e 
Administração do S E S C C C P / R N . 

Art. 11. C o m p e t e a o Conse lho Fiscal: 

I. a c o m p a n h a r e fiscalizar a execução f inancei ra, orçamentária e os atos 
d e gestão; 

II. examinar e emitir pa receres sobre o balanço patrimonial e demais 
demonstrações f inanceiras. 

III. solicitar a o Conselho Administrativo a contratação d e assessoria d e 
auditores ou peritos, sempre que tais serviços forem cons iderados 
indispensáveis a o b o m d e s e m p e n h o d e suas funções; 

IV. e laborar o seu Regulamento d e Funcionamento, compatível c o m o 
Regimento Interno do Conselho Fiscal do S E S C C C P Nacional ; 

V. indicar entre os seus pares um Presidente e um Secretário poro 
coordenar e relatar as at iv idades; 

VI. dar c o n h e c i m e n t o dos seus relatórios ó Diretoria Execut iva do 
S E S C C C P / R N , e, se for o coso, a o Conselho Administrativo. 

SEÇÃO IV 

DA DIRETORIA EXECUTIVA -

Art. 12. A Diretoria Execut iva é o órgão gestor e d e administração do 
S E S C C C P / R N , consoante diretrizes es tabe lec idas pelo seu Conse lho d e 
Administração, tendo a seguinte formação: 

I. Super intendente; 
II. G e r e n t e Administrotivo-Finonceiro; 

III. G e r e n t e Técnico. 

Parágrafo único. A Diretoria Execut iva seró dirigida pe la Superintendência e 
c o o r d e n a d a e o p e r a c i o n a l i z a d a pelos Gerentes , c u j a indicação coberó a o 
Presidente Estratégico, med iante aprovação do Conselho Administrativo. 

Art. 13. C o m p e t e à Diretoria Execut iva cumprir e fazer cumprir o Re^iménto 
Interno do S E S C C C P / R N e as deliberações do Conselho Administrativo. 
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Ali. 14. C o m p e t e a o Super intendente do S E S C C C P / R N : 

I. med iante autorização do Presidência Estratégica, assinar chieques e 
documentos d e abertura e movimentação d e contas bancárias, e m 
conjunto c o m um dos Gerentes ; 

II. q u a n d o autor izado peio Presidência Estratégica, assinar os convénios, 
contratos, ajustes e outros instrumentos jurídicos, e m conjunto c o m um 
dos Gerentes ; 

III. autorizar a contratação d e empresas prestadoras d e serviços; 

IV. cumprir o legislação pertinente nos processos licitatórios; 

V. secretar iar as reuniões do Conselho Administrativo; 

VI. prat icar os otos d e admissão, gestão e demissão dos e m p r e g a d o s , sob a 
supervisão do Presidente do Conselho Administrativo; 

VII. e n c a m i n h a r a o Conselho Administrativo d o SESCCCP/RN relatório 
trimestral e a n u a l , c o m base no plano a n u a l d e t rabalho; 

VIII. e n c a m i n h a r a o Conse lho Administrativo, através do seu Presidente, as 
propostas d e Planos d e Trabalho, os orçamentos anuais e plurianuais, o 
balanço geral e demais demonstrações f inanceiras, o p a r e c e r do 
Conse lho Fiscal e os relatórios semestral e a n u a l d e at iv idades; 

IX. e laborar e submeter a o Presidente do Conselho Administrativo os 
projetos d e atos e normas c u j a decisão e s c a p e ã sua competência; 

X. a v o c a r ã sua anólise d e ju lgamento ou decisão quaisquer questões e m 
assuntos q u e não se jam d a competência do Conselho Administrativo ouy 
q u e não t e n h a m sido por este a v o c a d o s ; 

XI. desenvolver outras at iv idades por determinação do Conse lho 
Administração. 

SUBSEÇÃO II 

DAS GERÊNCIAS 

Art. 15. C o m p e t e aos Gerentes , nas suas respect ivas óreas: 



m e d i a n t e autorização d a Presidência Estratégica, assinar, juntamente 
c o m o Superintendência os ct ieques e documentos d e aber tu ra e 
movimentação d e contas bancárias; 

q u a n d o autor izado pelo Presidência Estratégica, assinar 
c o m o Superintendência os convénios, contratos, ajuste 
instrumentos jurídicos; 

III. organizar, administrar e executar , no âmbito do SESCOOP/RN, con^o ° ç 
apoio d a estrutura d a C C E R N , o ensino d e formação profissional e óé^-z 
gestão cooperat iv i s ta, o desenvolv imento e o promoção social d o s " § o 
e m p r e g a d o s e m cooperat ivas , dos c o o p e r a d o s , seus familiares e d ^ o N o p 
co laboradores ; > 2 t o | \ 

> 
IV. organizar o cadas t ro , o monitoramento, o controle, a consultor ia, C 

auditor ia e a supervisão e m Cooperat ivas ; O 

V. exe rcer a coordenação, supervisão e fiscalização d a execução dos 
programas e projetos d e tormação profissional, d e gestão cooperat iv i s ta 
e d e promoção social no Estado; 

VI. art icular-se c o m órgãos e ent idades públicas ou pr ivadas, 
e s t a b e l e c e n d o instrumentos d e cooperação; 

VII. dirigir, ordenar e controlar as at iv idades técnicas e administrativas d o 
S E S C C C P / R N , p ra t icando os atos pertinentes d e suo gestão; 

VIII. cumprir e fazer cumprir as normas e m vigor do S E S C C C P / R N , do 
Conselt io Administrativo e do seu Presidente; 

IX. expedi r instruções d e serviço visando o cumpr imento ef ic iente dos 
objetivos do S E S C C C P Nacional e das normas ed i tadas pelo Conse lho 
Administrativo; 

X. e s t a b e l e c e r e difundir metodologias a d e q u a d a s d formação profissional, 
monitoramento e promoção social dos e m p r e g a d o s nos s o c i e d a d e s 
cooperat i vas e dos c o o p e r a d o s ; 

XI. desenvolver outras at iv idades por determinação do Conse lho de^ 
Administração. 

CAPÍTULO IV 

DAS NORMAS COMUNS AOS ADMINISTRADORES E CONSELHEIROS FISCAIS 

Art. 16. Não p o d e m ser indicados p a r a os cargos d e Conselheiros d e 
Administração e Fiscais, b e m c o m o fazer parte d a Diretoria Execut iva , além d a 
pessoas impedidas por Lei, os c o n d e n a d o s a peno q u e v e d e , oindaVefue 



temporar iamente, o a c e s s o a cargos públicos, ou por cr ime f a l i m e n t a r ^ 
prevaricação, peito ou suborno, concussão, pecu la to , ou cont ra a ecor^ ' 
popular, a té pública ou propr iedade. 

Parágrafo único. Não p o d e m compor os órgãos do SESCOOP/RN, previstâ" 
artigo 6° deste Regimento Interno, os parentes entre si até 2° (segundo) g rau , e m 
lintia reta ou co late ra l , e o (a) cônjuge ou companineiro (a) n a forma d a Lei. 

Art. 17. C s membros do Conselt io Administrativo e Conselhio Fiscal têm os mesmof^o 
deveres dos Administradores e respondem pelos donos resultantes d e omissão nc2^' 
cumpr imento d e seus deveres e d e atos prat icados c o m dolo, c u l p a ou c o r r ^ õ ^ 
violação d a Lei e deste Regimento. 5 

Art. 18. No c a s o d e vacância d e cargos nos órgãos do S E S C C C P / R N , o Presidentez 
d o Conselhio Administrativo solicitaró, no prazo d e 30 (trinta) dias, ó Diretoria d a ^ 
C C E R N a indicação d e novos Conselhieiros, os quais tomarão posse paro cumprir 
o restante do m a n d a t o . 

Art. 19. Na primeira reunião ordinório do Conselhio Administrativo, após as eleições 
gerais d a C C E R N , o novo Presidente do C C E R N tomoró posse no Presidência do 
S E S C C C P / R N . 

§ 1°. C o m o primeiro a t o , deveró indicar os representantes das Coopera t i vas 
i nd icadas pe la Diretoria d a C C E R N , e expedir correspondência p a r a a 
Presidência do Conselhio Naciona l do S E S C C C P paro q u e este indique o seu 
representante e respect ivo suplente p a r a compor o novo Conselhio. 

§ 2°. No prazo móximo d e 30 (trinta) dias, os novos representantes d e v e m ser 
empossados , p e r m a n e c e n d o os atuais Conselhieiros e m suas funções, até q u e isso 
ocor ra . 

CAPÍTULO V 

DOS RECURSOS 

Art. 20. Const i tuem rece i ta do S E S C C C P / R N : 

I. recursos repassados pelo S E S C C C P Nac iona l , e m confo rm idade c o m a 
legislação q u e instituiu o Serviço Nac iona l d e Aprend i zagem d g 
Cooperat iv i smo e o Regimento Interno d o Conselhio Nac iona l dg 
S E S C C C P ; b 

II. subvenções, doações e legados d e instituições públicas e pr ivadas; 

III. rendas oriundas d a prestação d e serviços, alienação ou locação d e 



V. recei tas d e aplicações f inanceiras; D I G I T A L I Z A D O 

1 0 2 9 5 
VI. penas pecuniárias. 2° OFICIO DE NOTAS 

RCPJ - NATAL/RN 
Parágrafo único. Os saldos dos recursos f inanceiros apurados a o final dé 
exercício serão incorporados a o patrimônio p a r a aplicação e m seus prog 
nos exercícios seguintes. 

Art. 21 . As receitas g e r a d a s e a r r e c a d a d a s pelo SESCOOP/RN deverão ser 
a p l i c a d o s nas at iv idades relativas aos objetivos fins, despesas d e caróter gera l e 
investimentos necessórios p a r a atingir os objetivos descritos no Artigo 1° deste 
Regimento Interno. 

CAPÍTULO VI 

DO REGIME JURÍDICO E OUTRAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS AO PESSOAL 

Art. 21. C regime jurídico do pessoal do quadro do SESCCCP/RN é o d a 
Consolidação das Leis d o Trobalhio - CLT e respect iva legislação complementa r . 

Art. 22. A admissão d e pessoal , no âmbito do S E S C C C P / R N , dor-se-ó m e d i a n t e 
contratação conforme previsto no CLT, observadas as normas específicas 
ed i tadas pelo Conselhio Nac iona l . 

Art. 23. C s e m p r e g a d o s d o S E S C C C P / R N serão submetidos ã periódica avaliação, 
v isando aferir o seu desempenhio profissional. 

Art. 24. A política salarial e o p lano d e benefícios q u e se fizerem necessórios serão 
definidos no Plano d e Cargos , Carreiras e Salórios d e responsabi l idade d o 
S E S C C C P / R N . 

Parágrafo único. C Plano d e Cargos , Carreiros e Salórios seró condizente c o m a 
rea l idade f inancei ra e o p lano d e trobalhio do S E S C C C P / R N , obse rvadas as 
diretrizes gerais p a r a o desempenhio profissional definidas pelo Conselhio 
Nac iona l , através d e norma própria. 

Art. 25. A o presidente do Conselhio Administrado q u e tiver exerc ido dois m a n d a t o s 
consecut ivos d e 04 (quatro) anos é assegurado o c o r g o d e Consultor Institucional, 
pelo prazo mínimo d e 12 (doze) meses, c o m remuneração e atribuições t ixadas 
pelo conselhio d e administração. 

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 26. C S E S C C C P / R N é responsóvel pe la execução dos Planos d e Trobalhio 
e laborados p a r a os exercícios e aprovados por seu Conselhio Administrativo.^ 



Art. 27. Poderão se benef ic iar dos Programas do SESCOOP/RN as coopera f i vas 
contribuintes, lega lmente constituídas, registradas n a C C E R N e e m situaçã 
regu lar idade junto a o S E S C C C P / R N . 

Art. 28. H a v e n d o n e c e s s i d a d e d e alteração do modelo d e estrutun 
S E S C C C P / R N , este deverá obter a d e v i d a autorização do Cons 
Administrativo, e x c e t o quanto d indicação dos seus membros pelo Presidente 
Estratégico. 

Parágrafo único. H a v e n d o dissolução do S E S C C C P / R N , os bens e recurso^ 
tinanceiros remanescentes serão dest inados a o S E S C C C P Naciona l e/ou a 
C C E R N . I 

> 
Art. 29. C s casos omissos do presente Regimento Interno serão resolvidos pelõõ 
Conse lho Administrativo d o S E S C C C P / R N e m consonância c o m a legislação 
v igente, p o d e n d o ser ouvidos os órgãos d e controle. 

O 
I O — o 

> C l " o 
Art. 30. As normas cont idas no art. 7° do presente estatuto se a p l i c a m a partir d a 
composição dos próximos conselhos d e administração e f iscal. 

Art. 31. C presente Regimento passo a vigorar a partir do dia 01 d e janeiro d e 
2018. 

Natal/RN, 18 d e outubro d e 2017. 
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CNPJ/MF 08.566.168/0001-70 
MARLUCE OLÍMPIO FREIRE 

T A B E L I Ã 
KARINA OLÍMPIO FREIRE QUEIROZ DE BRITO 

PAULO SÉRGIO MORAIS DA COSTA FILHO 
SUBSTITUTOS 

CERTIDÃO 
M A R L U C E OLÍMPIO F R E I R E , Tabeliã Pública do Segundo Ofício de 

Notas desta cidade de Natal, capital do Rio Grande do Norte, com Privatividade do 

Registro de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas na forma da Lei, etc. 

C E R T I F I C O , em razão do meu ofício, a pedido verbal de pessoa 

interessada, que os Estatutos do S E R V I Ç O NACIONAL D E A P R E N D I Z A G E M DO 

C O O P E R A T I V I S M O NO E S T A D O DO RIO G R A N D E DO N O R T E - S E S C O O P / R N , 

com sede à Av. Jerônimo Câmara, n° 2994, Nazaré e foro na Cidade de Natal, Capital 

do Estado do Rio Grande do Nohe, foram Registrado e Microfilmado no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas, desta Comarca, no Livro Próprio A-n° 89, às fis. 330/343, sob o 

n° de ordem 6596, em data de b l . 10.2007. CERTIFICO, AINDA, que em virtude de 

Reforma do Regimento Interno, flpi Registrado e Microfilmado um NOVO REGISTRO, 

no Livro Próprio A-n° 91, às fisl 148/159, sob o n° de ordem 6691, em data de 

18.02.2008. CERTIF ICO, TAMBÉM, que em virtude de Rèforma do Regimento Interno, 

foi Registrado e Digitalizado um NOVO REGISTRO, no liivro Próprio A-n° 123, às fis. 

462/473, sob o n° de ordem 8432 e\r\a de 3 1 . 1 0 . 2 0 1 2.\cERTIFIC0, FINALMENTE, 

que em virtude de Reforma, foi Registrado e Digitalizado um Novo Registro, no Livro 

Próprio A-n°183, ás fis. 42/55,\sob b n° de ordem 10295i, nesta data. O referido é 
verdade e dou fé. Eu, 

Jurídicas, fiz extrair a presente 
NATAL, 22~de Fevereib de 2018 

, Oficial do Registro Civil dó 

, actiei cqnforme, subsjcrevo e assin|| 

Pessoas 


